INDICAÇÃO Nº      488      de 2002.

Considerando que o  investimento no setor educacional é fundamental para termos um real crescimento nas áreas sociais e econômicas;

Considerando que o município de Cabrália Paulista está passando por uma grave crise financeira, decorrente das constantes crises econômicas e queda nos repasses de tributos pela União e Estado; 

Considerando que  Cabrália Paulista possui uma grande área rural, além do que as escolas utilizadas pelos estudantes se localizam em sua maioria em Bauru ou Duartina, cidades essas distantes da sede do município;

Considerando que as famílias de Cabrália Paulista, sua Câmara Municipal e seu prefeito municipal, Sr. Nelson Gebara, nos fizeram esse apelo para que intercedêssemos junto ao governo  do Estado no sentido de buscarmos uma solução para o hoje precário transporte de alunos do município;

INDICO, com  base no Artigo 159 da X  Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Excelentíssima Senhora Secretária de Estado da Educação que se digne realizar a doação ou convênio com a prefeitura do município de Cabrália Paulista para que esta receba um micro-ônibus em perfeitas condições para o transporte de alunos daquela cidade.

Sala das Sessões em, 

PEDRO MORI

Deputado Estadual

Líder do  PSB

AAG/cem
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